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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARNAMIRIM/RN, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN, por intermédio do(a) .................................... 
(órgão contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de Parnamirim/RN, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo 
e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de 
............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) ..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.2. A comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

3.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos. 

3.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas 
as disposições dos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do 
Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

3.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de 
acordo com o § 1º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.8. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração, de que trata a alínea “d” do inciso IV do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

3.9. A fiscalização de que trata  esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da contratada 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí 
incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido 
pela lei civil. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não se aplica. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Rua Altino Vicente de Paiva, 210 – Ed. Cartier – Monte Castelo – Parnamirim (RN) 

CEP 59146-270 – Fone: 3272-7174 

 

 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento seguirá rigorosamente a ordem cronológica de pagamentos estabelecida pela 
Resolução 032/2016 do TCE/RN e Decreto Municipal nº 6.048/2019, contados a partir da data do atesto da 
CONTRATANTE. 

6.2. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal 
correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do órgão beneficiado com o devido nº 
do CNPJ, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

6.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o órgão beneficiado. 

6.4. Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do 
recolhimento mensal dos encargos sociais e previdenciários, quais sejam, INSS, CNDT, FGTS, Certidões 
Negativas das Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.5. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos forem entregues 
em desacordo com as especificações constantes neste certame. 

6.6. Caso o CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
acompanhado da nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção da fonte, dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 

6.7. Deverá ser obedecido os ditames do Decreto nº 7.202/2023, que dispõe sobre a retenção de 
imposto de renda nas contratações de bens e na prestação de serviços realizados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com 
base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observado o interregno mínimo de 12 
meses, contados do orçamento estimado, conforme disposto nos arts. 92, §§ 2º e 3º da Lei nº 14.133/2021, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. O direito a que se refere o item anterior deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal 
da CONTRATADA até 180 (cento e oitenta) dias após o atingimento do lapso de 12 (doze) meses a que se 
refere o caput desta cláusula, sob pena de preclusão do direito ao seu exercício. 

7.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela CONTRATADA. 

7.4. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 7.1. 

7.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

7.6. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ao) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.1.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos e 
incorreções verificadas no objeto contratado, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.4. Comunicar o CONTRATADO para a emissão de nota fiscal relativa à 
parcela incontroversa de execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133/2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
contrato; 

8.1.6. Aplicar as sanções previstas na lei e no contrato, quando do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.7. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. As despesas com seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da CONTRATADA. 

9.2. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis. 

9.3. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência co contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
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9.4. O representante da CONTRATADA ficará responsável pela execução os itens do Termo de 
Referência, cabendo acompanhar o cumprimento rigoroso dos prazos, entrega de documentos, elaboração 
de relatórios de acompanhamento e quaisquer atividades pertinentes à execução do contrato. 

9.5. A empresa vencedora responsabiliza-se pela reposição, em caso de imperfeições de fabricação ou 
transporte, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da comunicação, sem prejuízos da garantia máxima 
exigida. 

9.6. O material e a instalação do serviço deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido e na 
qualidade solicitada, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior. 

9.7. Todos os equipamentos e serviços deverão ser entregues e funcionando perfeitamente. 

9.8. A recusa da aceitação dos serviços deverá ser feita por escrito e conterá os elementos que 
motivaram a sua determinação. Assim, elencará os produtos ou serviços que estão em desacordo com as 
especificações e/ou os defeitos apresentados. Diante disso, a CONTRATADA se disporá a consertar, 
ajustar, substituir os produtos ou fazer os serviços apontados na correspondência do Grupo de Ciência e 
Tecnologia da Informação e Inovação – GCTI e no término, apresentará o resultado à GCTI. 

9.9. A CONTRATADA será responsável pelos seguintes encargos: 

9.9.1. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo reconhecimento de todos os 
impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 
estaduais e municipais, trabalhistas, com a Regularidade de FGTS e os 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste instrumento, bem como 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo 
CONTRATANTE. 

9.9.2. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros por atos de seus empregados ou prepostos, durante a 
execução deste contrato. 

9.9.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
órgão CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não se aplica. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. A CONTRATADA estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei Nº 14.133/2021, e 
em legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa 
ou da rescisão do instrumento contratual: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de idoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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II – as peculiaridades do concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.2. As infrações, as sanções e os procedimentos de penalização serão aplicados na forma dos 
artigos 155 a 163, da Lei nº 14.133/2021. 

11.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado às Secretarias 
Municipais, observado o princípio da proporcionalidade. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
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do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

●Unidade Orçamentária: 02.001 – Gabinete Civil - GACIV 

●Código de atividade: 04.126.0008.1003 -  Aquisição e Licenciamento de Softwares de uso corporativo e 
geral 

●Natureza de despesa: 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

●Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Parnamirim/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Rua Altino Vicente de Paiva, 210 – Ed. Cartier – Monte Castelo – Parnamirim (RN) 

CEP 59146-270 – Fone: 3272-7174 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  


